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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - 	• 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 008/2024. 

O Município de Bom Jardim/MA, através do ór igão gerenciador a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com sede no(a) Av. Jose 
Pedro Vasconcelos, S/N, CEP 65.380-000. Bom' Jardim/MA, neste ato representado(a) pelo(a) Sr". JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA. 
Secretária Municipal de Educação, RO n°037450442009 -5, CPI: n° 852.100.483-49, nomeado(a) pela Portaria n°0021202! - GB, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024, PROCESSO 
"DMINISTRATIVO N.° 050/2024, RESOLVE registrar os preços para a eventual contratação dos itens a seguir clencados, conforme 

ceificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa UML 
MENDES, inscrita no CNPJ n°28.117.156/0001 -76, com sede na Rua 02, N° 12 — ipern São Cristóvão (Jardim São Cristóvão) CEP: 65055 -308— 
São Luís/MA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a). UDEDSON MIGUEL LEMOS MENDES, portador (a) da Cédula de Identidade n° 
1072471997 e do CPI: n° 175.778373-34, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando -se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de I° de abril de 2021, no Decreto n.° 
131/23, de 18 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

I. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços visando à contratação de empresa para fornecimento de gêneros aliment icios destinados a 
Merenda Escolar da Rede Municipal de ensino do Município de Bom Jardim/MA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referén cia, anexo 
do edital de Licitação n° 002/2024, que é pane integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido regist rados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do olljeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) c as denta is condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: r 
ITEM DESCRIÇÃO 	1 MARCA UND. QIT) _ VIR.UNTE VRL.TOTAL 

20 

Colorau em pó — Produto obtido do 1 pó do 
urucum com a mistura de fubá ou farihha de 
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, 
deve estar sem a presença de sujidede ou 
matérias estranhas, boa qualidade, deve 
apresentar 	aspecto, 	cor, 	cheiro 	e 	sabor 
característico do produto, contendo no 
máximo 10% de sal, de acordo com as normas 
vigentes. Pacote de 100g 

DONA CLARA/ 3 
CORAÇÕES 

PCT 18.000 RS 1,30 R$ 23.400,00 

40 

Polpa 	de 	Fruta 	- 	Selecionada, 	isenta 	de 
contaminação. Produto manipulado, obtido 
pela trituração, ponciração e congelamento de 
frutas com adição de no máximo 10 (dez) por 
cento de água potável por quilo de fruta 
triturada, sem adição de conservantes. Sabor 
Acerola. A embalagem de 01 kg, deve conter 
a validade de no mínimo 06 meses a fil ano, 
com os registros obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser transportado eni carro 
refrigerado ou cxs. de isopor conforme 
lestislação vigente da Secretaria da Saúde De 
ajudo com a resolução 12/78 da cnnpa, 
validade mínima 90 dias a partir da data de 
entrega. 

ACEROL1MA/AC 
EROLD4A 

PRODUTOS 
A L1MENTICIOS 

 KG 8.000 R$ 7,89 RS 63.120,00 

jgj 
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Polpa 	de 	Fruta 	- 	Selecionada, 	isenta 	de 
contaminação. Produto manipulado, obtido 

pela trituração, peneimção e congelamento de 
frutas com adição dc no máximo 10 (dez) por 
cento de água potável por quilo de fruta 
triturada, sem adição de conservantes. Sabor 
Caju. A embalagem de 01 ke, deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, 
com os registros obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou cxs. de isopor conforme 
legislação vigente da Secretaria da Saúde. De 
acordo com a resolução 12/78 da . ennpa, 
validade mínima 90 dias a partir da data de 
entrega. 

. 

ACEROLIMMAC 
EROLIMA 

PRODUTOS 
AL 	CIOS 

 KG 8.000 RS 7,80 

8 r  , t 	...k , W pá;  

P.A 	,..117.1, RO rt, 
te: . A 

 TIPA 

RS 62.400,00 

46 

Suco de CAJU concentrado, pastcunzado e 
homogeneizado. Embalagem garrafa de 
plástico pet transparente com 500 ml. Data do 
prazo de validado de no mínimo 03 Meses da 
data da entrega. I 

DA 
FRUTA/MANUFA 

CTURED 
UND 20.000 RS 3,92 RS 78.400,00 

49 

Vinagre — 17c álcool, tinido acetino lobtido 

mediante a fermentação acética de sdluções 
aquosas dc álcool procedente principalmente 
de matéria agrícolas. 
Padronizado, 	refiltrado, 	pasteurizado 	e 
envasado para a distribuição no comér icio em 

geral. Com  acidez de 4,15%. Eml4lagem 
plástica/garrafa pet, sem corantes; sem 

essências e sem adição de açucares. De acordo 
com a RDC n° 276/2005, validade mínima 90 
dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 500m1. 

SADIO/IND. DE 

ALMNTS 
UND 5.000 RS 1,34 RS 6.700,00 

VALOR TOTAL 115 234.020,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ORGÀO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal qu e não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de regiStro de preços na condição dc não participantes, observados os seguintes ragu isitos; 

I. apresentação de justificativa da vanta lgem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidad e de 
serviço público; 
II. demonstração de que os valores regisitados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 d a Lei n° 
14.133, de 2021; e 

TIL consulta e aceitação prévias do órgão Ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus própri os contratos 
ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisiçã o ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, m ediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par ticipante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
4.6. As aquisições ou emante:4es adicionais unu putleinu exceder, por &pitu ou entidade, a cinquenta pui cento dos qutuititut ivos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador c para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrad o na ata de registro 
de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não paniciparttes que ade rirem à ata de 
registro de preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

5.1. A validade da Atado Registro de Preços ser& de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia ntil subsequ 	' data d ' 	gaç no 
podendo ser prorrogada por igual período, mediarne a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecido no próprio instrumento contratual c observará no 
momento da contrafação c a cada exernicio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem .como a previsão no plan 
plurianual, quando ultrapassar I (um) exdrcicio financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou db instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça mentários 
respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por interm ódio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Le i n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preço s. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de p reços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de u 1k Reine oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta c se obrigar nos limi tes dela; 

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, Com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta: original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem ruir objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidad c dc atendimento pelo 
signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os lititantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada qua ndo houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não aSsinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de pre ços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14 .133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante ou fome cedor 
convocado, desde que apresentada dentro:do prazo, devidamente justificada, c que a justificativa seja aceita pela Adrninistraç ão. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada pot meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Pr eços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas condições estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaç ão, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes oue traia o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nus temais do hem anterita, n Adio inistrasalu, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem reduçã o, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a orde m 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

53L.9 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados bu atualizados em decorrência de eventual redução dos ffi: • 	 - 	ado ou e fato 
Welter que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

AS, 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos iinpre 	v. F 1-"C 'J} L. att ências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos termos da alínea "d" do inciso 11 do capei do art. 1 24 da Lei n° 
14.133. de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n °  
14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contactem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRA6OS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar -se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assum ido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de cia ssificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tivera m seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçUes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro dc preços, 
adotando as medidas cabíveis para obterWão de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado con tratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar -Se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidos na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato super veniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compmmisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será i ndeferido 
pelo órgão ou entidade gcrenciadora c o !Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidos na ata, sob pena de cancelarnent o do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gercnciador convocará os fornece dores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotara as medidas 'cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no i tem 7.2 e 
no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticad os pelo 
mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas NI o órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remancjamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
	

OS 

revistos no art. 32 do Decreto n° I 1.462, de 2023. 

..5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução te Ote 'tativift s  ida mente info ado 
elo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofre .. - • Irrit ~ma u  'dos. 
.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, c aberá ao fornecedor 
ieneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneci mento decorrente do 
ernanejamento dos itens. 

1.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos do s participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 8.3, a diStribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo', gere-miado'', quando o fornecedor: 

9.1.1. Deseumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, ca soa 
penalidade aplicada ao fomecedór não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entida de 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrafações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

v.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade ge renciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gercnciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro dc reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, ern determinada ata dc registro de preços, t otal ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

MI Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses cm que o preço de mercado tornar -se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4 0, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação 
direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrar em o 
compromisso assumido injustifucadament6 apôs terem assinado a ata. 

_ 	É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de regi atro de preço 
(art. 7°, inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses cm que o descumprimento disser respeito às contrataç ões dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8 0, inc. IX, do!) ecreto n° 11.462, de 
2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais dc execução do objeto,ltais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administraç ão e do fornecedor 
registrado, penalidades c demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso dc adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 23 de maio dc 2024, vias dc igual tcor, que, depois de IW a c achada cm ordem, 
vai assinada pelas partes c encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Bom Jardim/MA, 23 de maio de 2024. 
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SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO- 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024. A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, toma público para conhecimento 

posteriores que realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, sob regime de Empreitada p 

construção da UBS do Povoado Zé Boeiro no município de Bom Jardim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 10 de junho de 

abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:www.licitabomjardinense.com.br. O edital co nipleto esta à dist 

Públicas (PNCP) / No sistema do TCE/SINC (Intps://appstee.ma.gov.br/sincsite/contrata) . Esclarecimentos adicionais poderão s er obtidos atra 

Margareth Tatcher de Sousa Oliveira. Agente de Contratação. Portaria N°017/2024. 

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE• LICITAÇÃO - 

AVISO DE SUSPENSÃO DISPENSA ELETRÔNICA N°002/2024. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, no uso de suas atribuições, por meio da Agente de Contratação, toma público aos int eressados, nos 
termos da Lei Federal N° 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, a SUSPENSÃO da DISPENSA ELETRÔNICA N°002/2 024, 
objetivando a contratação de pessoa juridica especializada para realização de capacitação dos profissionais de nível médio c superior em suporte 
básico de vida-sbv, no atendimento às urgências hospitalar e pré -hospitalar (aph) do SAMU 192 do Município de Bom Jardim/MA. A realização 
do certame estava prevista para o dia 24 de maio de 2024 ás 08190min (oito horas e trinta minutos). HORÁRIO DA FASE DE LANCES : 
8h3Omin às 14h3Omin. Novos prazos para a disputa serão publicados. Informações Através do site www.bomjardim.ma.gov.br . No Po rtal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP) / No sistema do TCE/SINC (Mtps://appsicc.ma.gov.br/sincsite/contrata).Esclarecimentos  a dicionais 
poderão ser obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardimcpl@gmail.corn.  Bom Jardim/MA, 23 de maio de 2024. Margarcth Tatcher de Sousa 
Oliveira. Agente dc Contratação. Portaria N°017/2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - LICITAÇÃO - 

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2024 — SRP. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, por meio da Agente de Contratação, toma público aos interessados, nos termos da Lei Federal N° 
14.133/2021 de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, a SUSPENSÃO da Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2024 — 
SRP, objetivando Registro de preços para futura e eventual contrafação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de material 

manente para atender as secretarias municipais de Bom Jardim/MA. A realização do certame estava prevista para o dia 29 de maio de 
24 às 09h0Omin (nove horas). A nova data fica mareada para a data dc 06 de junho de 2024 ás 09h0Omin (nove horas). Informações Através 

do site www.bomiardim.ma.gov.br .  No Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) / No sistema do TCE/SINC 
(https://apps.tee.ma.gov.br/sincsite/contrata).Eschtrecimentos  adicionais poderão ser obtidos através do e -mail: 
prefeiturabomiardimeplazinail.com .  Bom Jardim/MA, 21 de maio de 2024. Margareth Tatcher de Sousa Oliveira. Agente de Contratação. 
Portaria N°017/2024. 

SECRETARIA MUNICIPIAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 163/2024 1NEXIGIBILIDADE PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 006/2024; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 087/2024 PARTES: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/MA, inscrito no CNPJ n" 06.229.975/0001 -72, através da 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E JOSÉ CARDOSO DA SILVA NETO COSTA CPF: 606.204.243-89. 
OBJETO: Locação de imóvel situado a Rua 28 de Julho, n° 06, Centro, Bom Jardim/MA, para sediar a instalação e funcionamento do Anexo da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 VALOR: valor de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor global de RS 30.000,00 (trinta mil reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 08/05/2024 a 08/05/2025, podendo ser prorrogado 
em conformidade disposto no Art. 107, da Lei 14.133, ficando a critério da Administração Municipal.; FONTE DE RECURSOS: Ficha : 1397 
Poder : 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Unidade :01 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE Funcional : 18.122.0003.2077.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE Categoria : 3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física Fonte : 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 
SIGNATÁRIOS: . CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES, Secretário Municipal de Administração e Planejamento. LOCATÁRIO E 
JOSÉ CARDOSO DA SILVA NETO COSTÁLOCADOR. Bom Jardim/MA, 08 de maio de 2024 
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